
 

 

    MATCH INTER ASSOCIAÇÕES 

           SENIORES SENHORAS 

 

 

 

OBJECTIVO 

A organização destes encontros tem em vista um maior convívio entre todas 
as jogadoras seniores de Portugal e proporcionar jogos competitivos na 
modalidade de match play às Associadas que menos oportunidades de 
participação têm em encontros desta natureza no calendário anual das 
Associações. 
 

REGRAS 

 Periodicidade: Anual 
 Cada Associação é responsável alternadamente pela organização do 

match; 
 Cada Associação é responsável pelo pagamento dos greenfees e do 

almoço das jogadoras da sua equipa, bem como pela reserva dos 
respectivos buggies; 

 Cada Equipa é constituída por 10 jogadoras Associadas, com hcp WHS 
mínimo de 14,0 e máximo de 36,0; 

 Modalidade: 18 buracos em Four ball better ball match play com 90% do 
handicap de jogo; 

 Por cada vitória será atribuído 1 ponto e, em caso de empate ½ ponto a 
cada um dos pares; 

 As saídas serão organizadas por ordem crescente da soma dos 
handicaps de jogo das jogadoras que formam os pares; 

 Neste primeiro encontro, se no final dos 5 matches se verificar um 
empate, as capitãs escolhem um par de jogadoras para disputarem um 
play-oƯ por morte súbita na mesma modalidade. Em futuros matches, 
em caso de empate, a equipa detentora do Troféu, retém-no até ao 
encontro seguinte. 

 A APSGS oferece o primeiro Troféu destes encontros, ficando a cargo das 
equipas vencedoras a sua gravação, em cada ano;  



 A primeira Equipa a conquistar 3 vitórias fica na posse definitiva do 
Troféu. Os Trofeus seguintes são oferecidos alternadamente por cada 
Associação. 

 Qualquer diferendo será resolvido por uma Comissão constituída pelas 
Capitãs e um representante do Campo em que se disputa o encontro. 

 

PROGRAMA DO 1º. MATCH 

 19 de Maio de 2026 
 Golfe da Beloura 
 Saídas entre as 9h00 e as 9h40 
 Green fee €40 (Sócias Beloura não pagam) 
 Buggies €40 (Sócias Beloura €20) – a reservar por cada equipa 
 Almoço de convívio no final do jogo, custo a informar oportunamente. 
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